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PASSO A PASSO PARA PREENCHIMENTO DO PGRCC - PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 
 
1. Acessar o link: http://online.itanhaem.sp.gov.br/simger/#login  
 

2. Feito isso, entre com o login e senha enviados ao seu e-mail. (Para que o login seja 

bem sucedido, é importante dar um clique na opção que aparecerá em AZUL com o 

seu e-mail).  

 

3. Após o clique, digite a senha e clique em ENTRAR.  

 

4. Já na página inicial, para criar um novo plano, clique na opção NOVO PGRCC. 

 
 

5. Após isso, você precisará preencher esta primeira etapa com o número do cadastro ou a 

inscrição cadastral do imóvel e as informações adicionais aparecerão automaticamente 

após clicar na lupa. 

 

6. Feito isso, clique em AVANÇAR, para seguir para a próxima página. 
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ABA CADASTRO P.G.R.C.C 

 

7. Na aba de cadastro, é necessário preencher os dados de acordo com a obra a ser 

realizada. 

 

8. É necessário saber qual a SITUAÇÃO DA OBRA. 

Anexo ao pedido: Entrada no projeto, junto ao expediente de obras, para a aprovação.  

Isento/ Já possuo: Sem planta aprovada no meio ambiente. 

Relatório: Em caso de conservação. (Dentro da vigência da lei de anistia não é necessário). 
 
9. O próximo passo é o preenchimento do item MODELO DO PGRCC. 
Completo: Para obras acima de 750m². 
Simplificado: Para obras de até 750m².  

Relatório: Para conservação. 

 

10. Para preencher os campos de INÍCIO OBRA e FINAL OBRA, que são as datas de início 

e término da obra. Basta clicar no ícone de calendário ao lado e selecionar o dia, mês e 

ano. 

 

11. Já no campo de PROCESSO CONSTRUTIVO, é necessário colocar os materiais 

construtivos da obra com uma breve descrição, se será alvenaria, quais os materiais das 

esquadrias, o tipo de telha e afins. 
 

12. Mais para baixo, você deverá inserir a área da construção e/ou demolição a ser 

realizada no lote e o número de funcionários da obra. 

 

13. No campo 3.1. Ações de Sensibilização, você deverá escrever sobre a orientação e 
capacitação dos funcionários e/ou responsáveis a respeito da correta destinação de resíduos 
na obra. 



 
14. O campo 3.2 – Observações Finais não é um campo obrigatório, e serve somente para 

informações adicionais, como por exemplo, no caso de unificação ou remanejamento de 

lotes, onde é necessário inserir os dados dos de todos os imóveis.  

 

15. Feito isso, aceite os termos e condições das obrigações e recomendações e clique em 

SALVAR NOVO PGRCC e siga para a próxima aba de preenchimento.  

 

 
 

ABA RESÍDUOS DO P.G.R.C.C 

 

16. Já na página de preenchimento dos resíduos, você deverá preencher a natureza da 

operação, se é construção ou demolição. Feito isso adicione a etapa de operação, que 

pode ser diferente dependendo do modelo do PGRCC. 

 



 
 

17. Após selecionar a classe do resíduo, siga para a seleção do tipo de resíduo. Você 

deverá fazer isso mais de uma vez, até inserir todos os resíduos. 

Lembrando, os resíduos de classe A e B são obrigatórios no plano.  

 

 
 

 



18. Feito isso, você deverá inserir a quantidade de resíduo gerado, e a quantidade do que foi 
reutilizado, caso tenha sido reutilizado. 
Lembrando que, os resíduos de classe B não podem ser reutilizados. 
 

19. Feito isso é só clicar no botão de +  para adicionar os resíduos. 

 

ABA LOGÍSTICA DO P.G.R.C.C 

 

20. Nesta aba, você só deve preencher o transportador e a destinação/receptor dos 
resíduos quando tiver certeza da escolha, pois para seguir não é obrigatório preencher 
esta aba.  
 

 
 
 
21. Para finalizar as edições e salvar o plano para que ele possa ser enviado para a 
análise, basta clicar no botão FINALIZAR EDIÇÃO em vermelho no final da página.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 GUARDE O NÚMERO DO SEU PLANO PARA PODER CONSULTÁ-LO NO 
SISTEMA CASO HAJA NECESSIDADE. 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 



STATUS DO PGRCC 
 
EM EDIÇÃO: Aberto para edição. 
EDITADO: Edição finalizada. 
EM ANÁLISE: Plano aguardando análise. 
COMUNIQUE-SE: Correções à serem feitas no plano.  
APROVADO: Em condições para prosseguimento, neste status é possível imprimir. 
EM SUBSTITUIÇÃO: Uma vez que o PGRCC foi aprovado, não é mais possível realizar 
alterações, por isso, o sistema gera um novo documento, mudando apenas o dígito.  
Exemplo: Se o plano for o número 2000-1, ele passa a ser o 2000-2, e assim por diante.  
SUBSTITUÍDO: Os planos que já foram substituídos ficarão com este status no sistema, o 
que indicará que já existe um novo plano em andamento no sistema.  
EM ENCERRAMETO: Aguardando análise de encerramento. 
COMUNIQUE-SE ENCERRAMENTO: Plano sem CTR (Certificado de Transporte de 
Resíduos) vinculada.  
ENCERRADO COM RESTRIÇÃO: CTR em desacordo com o plano. Pode imprimir. 
ENCERRADO SEM RESTRIÇÃO: Plano encerrado sem ressalvas. Pode imprimir. 
 

 
 

QUANTIDADE MíNIMA DE RESíDUOS  
 

Até 150m² 4m³ 

Entre 150m² e 200m² 8m³ 

Acima de 200m² 15m³ 

 
 
 
RESÍDUOS CLASSE A 

 Solos e rochas provenientes da escavação, concreto, pedaços de peças, blocos, telhas, 
placas, componentes cerâmicos, tijolos, azulejos, pisos, blocos, telhas, argamassa, 
fibrocimento (exceto os que contêm amianto) e outros. 
 
RESÍDUOS CLASSE B 

 Papel, papelão, plástico, exceto isopor, vidro, metal, madeira, gesso e outros.  
 
RESÍDUOS CLASSE C 

 Massa de vidro, massa corrida e outros. 
 
RESÍDUOS CLASSE D 

 Tintas, óleos, vernizes, solventes, materiais que contenham solvente, materiais que 
contêm amianto e outros. 
 
 
LEMBRETES: 

 Os resíduos de classe A e B são obrigatórios no plano. 

 Os resíduos não podem ser doados. 

 Resíduos de classe B, C e D não podem ser reutilizados. 


	20. Nesta aba, você só deve preencher o transportador e a destinação/receptor dos resíduos quando tiver certeza da escolha, pois para seguir não é obrigatório preencher esta aba.

